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A N , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
, 

credito especial de ~oo.ooo,oo (seiscentos mil cruzeiros), destinado-
ao pagamento de duas prestaçÕes (novembro e dezembro de 1964), com a 

aquisição de 10 (dez) telefones pÚblicos . 
, 

Artigo 22 - As despesas decorrentes do credit cl 
ma correrão por conta do excesso de arrecadação do presa 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em v de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes e~ contrário. 

de dezembro de 1964o 

A N " Prefeitura da Estancia de Sao Jo e 

Dr. 
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Marcondes Pereira 
feito Munici pal 

I 
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çao, aos vinte e um dias domes de dezembro de mil novecentos e sessenta 
e quatroo 


